
 LEI Nº 2.249                                                                               DE 17 DE JUNHO DE 2004. 
 

 

 

“DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DA 
FUNDAÇÃO MUSEU E ARQUIVO 
HISTÓRICO DE ARAGUAÍNA.” 

 

 

                   A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA,ESTADO DO TOCANTINS 
,APROVA, e Eu Prefeita Municipal, SANCIONO a seguinte Lei: 

 

 Art.1º Fica criada a Fundação Museu e Arquivo Histórico de Araguaína, vinculada á 

Secretaria Municipal de Cultura, com a finalidade de registrar, preservar e divulgar, 

permanentemente, a história do Município de Araguaína e região.  

 

  Parágrafo Único. A Fundação deverá incentivar as pesquisas científicas que 

envolvam a História do Município de Araguaína,mediante convênio, contrato ou acordo de 

cooperação técnico-científico com entidades públicas ou privadas,nacionais, internacionais ou 

estrangeiras, bem como o acesso direto ou indireto ao ensino superior. 

 

     Art. 2º. A Fundação terá sede e foro  na cidade de Araguaína, Estado do Tocantins, e 

se regerá por Estatutos aprovados por decreto do Chefe do Poder Executivo, ouvido o 

Conselho Municipal de Cultura. 

 

§ 1º. A Fundação adquirirá personalidade jurídica a partir da inscrição no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas, da escritura pública de sua constituição, com a qual serão 

apresentados os Estatutos e o Decreto que os aprovar. 

 

    § 2º. O Município de Araguaína será representado, nos atos constitutivos da 

Fundação, pelo Secretário Municipal de Cultura. 

 

             § 3º. A Fundação será administrada por um Conselho Diretor,  cuja composição e 

atribuições serão  definidas nos Estatutos. 

 

             Art.3º-  Constituem o patrimônio da Fundação, os bens e direitos adquiridos a 

qualquer título, incluindo os bens que lhe venham a ser doados pela União, pelo Estado, pelos 

Municípios e por outras entidades públicas e particulares. 

 
 § 1º - O Patrimônio constitutivo da Fundação, Museu e Arquivo Histórico de 

Araguaína é integrado por um  lote de terras de nº 1, da quadra nº 22, situado na Rua 17 do 

Loteamento Morada do Sol .2º Etapa n/c, registrado no Cartório de Registro de Imóveis da 

Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, sob o nº 28.898. 

 

§ 2º A  Fundação Museu e Arquivo Histórico de Araguaína só receberá em doação 

bens livres e desembaraçados de quaisquer ônus, inclusive dos decorrentes de demandas 

judiciais. 

 Art. 4º - Os recursos financeiros da Fundação serão provenientes de: 



 

 I - dotação consignada anualmente no orçamento da Secretaria Municipal de Cultura; 

 II- auxílios e subvenções que lhe venham a ser concedidos por quaisquer entidades 

públicas ou particulares;  

 III – remuneração por serviços prestados a entidades públicas ou particulares; 

 IV -  operações de crédito e juros bancários; 

V – receitas eventuais. 

 

Art. 5º- A implantação da Fundação dar-se-á de forma gradual e  progressiva de modo   

a compatibilizar sua operacionalização com as  disponibilidades  financeiro- orçamentárias. 

 

 Art .6 - O pessoal da fundação ficará sujeito ao regime da legislação trabalhista. 

 

 § 1º- A Fundação poderá requisitar servidores federais, estaduais e municipais, 

inclusive autárquicos, na forma da legislação em vigor. 

 
 § 2º. Os servidores requisitados na forma deste artigo poderão optar pelo regime 

trabalhista peculiar á Fundação, durante o período em que permaneçam á sua disposição, 

contando-se o termo de serviço assim prestado para efeito de direitos e vantagens na função 

pública. 

 
 Art. 7º- Em caso de extinção da Fundação, seus bens e direitos deverão ser transferidos 

a outra Fundação que tenha finalidades semelhantes á Fundação Museu e Arquivo Histórico 

de Araguaína. 

 
 Art. 8º-. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 
         GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, 
ESTADO DO TOCANTINS, aos  16 (dezesseis) dias  do mês de Junho de 2004. 

 

 

 
VALDEREZ CASTELO BRANCO MARTINS 

                                                                                          Prefeita Municipal 
 
 
 
 

 

 


